
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

[Cancelado pela Resolução Administrativa TRT3/SETPOE 168/2025]

TESE JURÍDICA PREVALECENTE N. 3

COMISSÕES SOBRE VENDAS A PRAZO. BASE DE CÁLCULO. - As comissões sobre
as vendas a prazo devem incidir sobre o preço final da mercadoria, neste incluídos os
encargos decorrentes da operação de financiamento.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS:

1ª Turma:

- 0001183-95.2013.5.03.0113 RO (01183-2013-113-03-00-1 RO), Rel. Des. Luiz Otávio
Linhares Renault - DEJT - Publicação: 17/04/2015

-  0002282-09.2013.5.03.0111 RO (02282-2013-111-03-00-8 RO),  Rel.  Des.  Emerson
José Alves Lage - DEJT - Publicação: 08/04/2015

-  0000696-49.2013.5.03.0009  RO (00696-2013-009-03-00-8  RO),  Rel.  Des.  José
Eduardo de Resende Chaves Júnior - DEJT - Publicação: 13/03/2015

-  0000187-41.2013.5.03.0067  RO (00187-2013-067-03-00-6  RO),  Juíza  Convocada
Maria Cecília Alves Pinto - DEJT - Publicação: 11/06/2014

2ª Turma:

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Tese Jurídica Prevalecente n. 3. Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho, Brasília, DF, n. 1799, 25 ago. 2015. Caderno Judiciário, p. 58-59. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n.
1800, 26 ago. 2015. Caderno Judiciário, p. 113-114. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1801, 27 ago. 2015.
Caderno Judiciário, p. 75-76. 
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-  0002454-30.2013.5.03.0020  RO (02454-2013-020-03-00-6  RO),  Rel.  Juíza
Convocada Maristela Íris da Silva Malheiros*- DEJT - Publicação: 22/05/2015

3ª Turma:

-  0000328-81.2012.5.03.0136  RO (00328-2012-136-03-00-0  RO),  Rel.  Des.  Camilla
Guimarães Pereira Zeidler - DEJT - Publicação: 20/10/2014

4ª Turma:

-  0002406-17.2012.5.03.0017  RO (02406-2012-017-03-00-4  RO),  Rel.  Des.  Júlio
Bernardo do Carmo - DEJT - Publicação: 20/04/2015

- 0001854-94.2013.5.03.0024 RO (01854-2013-024-03-00-0 RO), Rel. Des. Maria Lúcia
Cardoso Magalhães - DEJT - Publicação: 07/04/2015

-  0001547-85.2013.5.03.0107  RO (01547-2013-107-03-00-1  RO),  Rel.  Des.  Paulo
Chaves Corrêa Filho - DEJT - Publicação: 27/02/2015

-  0002035-63.2013.5.03.0067  RO (02035-2013-067-03-00-8  RO),  Rel.  Des.  Lucilde
D'Ajuda Lyra de Almeida - DEJT - Publicação: 10/11/2014

5ª Turma:

-  0001607-40.2013.5.03.0016  RO (01607-2013-016-03-00-9  RO),  Rel.  Des.  Milton
Vasques Thibau de Almeida** - DEJT - Publicação: 25/05/2015

6ª Turma:

-  0002093-41.2013.5.03.0043 RO (02093-2013-043-03-00-1 RO), Rel. Des. Fernando
Antônio Viégas Peixoto - DEJT - Publicação: 20/04/2015

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Tese Jurídica Prevalecente n. 3. Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho, Brasília, DF, n. 1799, 25 ago. 2015. Caderno Judiciário, p. 58-59. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n.
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7ª Turma:

-  0001357-23.2013.5.03.0140 RO (01357-2013-140-03-00-9  RO),  Rel.  Des.  Marcelo
Lamego Pertence - DEJT - Publicação: 05/05/2015

-  0001591-45.2014.5.03.0180 RO (01591-2014-180-03-00-6 RO), Rel. Des. Fernando
Luiz Gonçalves Rios Neto - DEJT - Publicação: 17/03/2015

8ª Turma:

- 0011043-77.2013.5.03.0095 (RO) (PJe), Rel. Des. Sércio da Silva Peçanha - DEJT -
Disponibilização: 23/04/2015

-  0000505-36.2012.5.03.0139  RO (00505-2012-139-03-00-7  RO),  Rel.  Des.  Márcio
Ribeiro do Valle - DEJT - Publicação: 30/08/2013

-  0001536-12.2013.5.03.0057  RO (01536-2013-057-03-00-0  RO),  Rel.  Juíza
Convocada Ana Maria Amorim Rebouças - DEJT - Publicação: 13/03/2015

- 0001405-11.2013.5.03.0001 RO (01405-2013-001-03-00-8 RO), Rel. Juiz Convocado
José Marlon de Freitas - DEJT - Publicação: 06/02/2015

9ª Turma:

-  0002171-20.2013.5.03.0145  RO (02171-2013-145-03-00-9  RO),  Rel.  Des.  Ricardo
Antônio Mohallem - DEJT - Publicação: 25/03/2015

10ª Turma:

- 0001021-36.2013.5.03.0005 RO (01021-2013-005-03-00-0 RO), Rel. Des. Taisa Maria
Macena de Lima - DEJT - Publicação: 27/03/2015

Fonte: BRASIL. Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região. Tese Jurídica Prevalecente n. 3. Diário Eletrônico da Justiça do
Trabalho, Brasília, DF, n. 1799, 25 ago. 2015. Caderno Judiciário, p. 58-59. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n.
1800, 26 ago. 2015. Caderno Judiciário, p. 113-114. Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, Brasília, DF, n. 1801, 27 ago. 2015.
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- 0001062-04.2014.5.03.0058 RO (01062-2014-058-03-00-3 RO), Rel. Juiz Convocado
Paulo Maurício Ribeiro Pires - DEJT - Publicação: 31/03/2015

* Conforme se infere da leitura do acórdão assinalado, a relatora ficou vencida quanto
ao tema, prevalecendo o entendimento da d. Turma.

** Não foram localizados votos do relator na 3ª Turma, cuja composição atualmente
integra.
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